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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO 003/2023

RESOLUÇÃO 03/2023
 

SÚMULA: Indeferimento de inscrição de
candidatura eleição conselho tutelar 2023

 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente, em nome da Comissão Eleitoral Especial, no uso
de suas atribuições legais sob a Lei Municipal nº 327/2011 e
422/2015 considerando, aprovando e deliberando em reunião
realizada em 16 de maio de 2023.
 
RESOLVE:
Art 1º Indeferir a inscrição da candidata MARIA JOCENI BIM
SANTANA por falta de documentação a ser apresentada
conforme exigencia do Edital 01/23.
 
Art 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
LUCILENE COSTA
Presidente CMDCA e Comissao Eleitoral 
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